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DELIBERAÇÃO Nº 220 – 12/07/2012 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 10/07/2012, em Curitiba considerando: 

• A publicação da portaria GM/MS nº 1340 de 29 de Junho de 2012, que define a estratégia  de 

aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do SUS, para os para a 

ampliação de procedimentos cirúrgicos eletivos, e estabelece 3 (três) componentes com 

financiamento específico para cada componente, bem como revoga as Portarias GM/MS nº 

1690, de 22/07/2011 e Portaria GM/MS nº 2318, de 30/09/2011; 

• O projeto de ampliação de cirurgias eletivas da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, no 

qual é estabelecido que os municípios com população abaixo de 50 mil habitantes serão 

contemplados no projeto do Estado; 

• A necessidade de se estabelecer fluxos de atendimento e alocação de recursos para cada 

componente definido na estratégia. 

 

APROVA 

1- Revogação da Deliberação CIB/PR nº 045, de 03/04/2012; 

2- A alocação dos recursos financeiros federais destinados para os três componentes da estratégia 

de ampliação de procedimentos cirúrgicos eletivos, conforme anexo I, desta Deliberação.  
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